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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Ruâ Jose de FrânÇa Pereira, n' I0 - CEP : 85.210-000- Fone/Faxi (042) 3644- l3'59

CoNTRATO ADMINISTRATIVO N"- 163 l2O2L

Contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNICíP|O DE SANTA MARIA OO OESTE - PR e

a empresa Dp TNFORMATICA LTDA, na forma abaixo. CONTRATANTE: MUNICÍP;O DE SANTA MARIA

DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua José de

França Pereira ne 10 inscrito no CNPJ/MF sob ne 95.684.54 41000I-26, neste ato devidamente

representado pelo Prefeito Municipal, sr. oscaÍ Delgado, residente e domiciliado nesta cidade,

portador da RG ns 6.?96.08:I-7 SSP/PR, e inscrito no cPFlMF sob ne 7o1.594.329-87, e

CoNTRATADA: DP INFORMATICA LTDA pessoa jurídica de direto privado, com sede na Rod BR 282

SN, KM 131, CEP: 88.680-000, na cidade de Bom Retiro 5C, inscrito no CNPJ/MF sob ns

42.28O.95g/OOO!-78 neste ato representada pela sra. lzabela Deucher Pires, residente e domiciliado

à Rua pedro Hugo Amaral Neto, ns 305, Bairro capistrano, Bom Retiro, Estado de santa catarina,

portador da CllRG ne 5.972.587 SSP SC e do CPF/MF ne 079597 899-27 '

cúUSUtA I- OBJETO

"AeUtStçÃO DE EQUIPAMENTOS PARA UBS E PRONTO ATENDIMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL

DE SAúDE DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PR", conforme exigências descritas no

presente EDITAL e TERMO DE REFERÊNCIA'

conforme a seguir:

101.100,000,00 3.370,00RDINFO
COMPUTADOR COMPLETO COMPUTADOR COMPLETO: CPU, MON

LED, TECLADO, IV]OUSE

ESPECIFICAÇÃO MíNIMA: QUE ESTE]A EM LINHA DE PRODUÇÃO, PELO

DE 8 GB, EM 2 MóDULOS IDÊNTICOS DE 4 GB CADA, DO TIPO SDRAM

DDR4 2,133 I\,4 HZ OU SUPERIOR, OPERANDO EI\"1 MODALIDADE DUA

HANNEL. A PLACA PRINCIPAL DEVE TER ARQUITETURA ATX, MICROATX'

BTX OU MICROBTX, CONFORME PADRÕES ESTABELECIDOS E

DIVULGADOS NO 5íTIO WWW.FORIVIFACTORS.ORG, ORGANISMO QUE

óTtco cD, DVD RoM. ------TECLADo usB, ABNT2, 107 TECLAS coM Flo E

MousE usB, 8oo DPl, 2 BorÕEs, scRoLL coM Flo'

MONITOR DE LED 19 POLEGADAS (WIDESCREEN 16:9) INTERFACES DE

ITORDE

UTADO Mo N MDOSSA NRoc P[,4 oR CEESD oKÍ PP Ro-c MANTEF cRB
c 3 0D EF E U NEETH EAR S aD8N M 4o NSS U oN MEU oPa

R MB Etú óM RDs G2401 o SUoD EDDI cS ooP Uss7HG

clPLOs Í1EM oN sEP LOU R5SPoADP oR SE5oF ENE
o DETD EcEDE ÇAs STU RoP 5SUo16x02ES SXP RE

oNoDR STN LAo DONAcosÃ EDN RT U
E1E DG BM DoES NR MoEVD RERAG oDED o ÍEND Ro EDPÍD

1 o UR cTxETT DM c osoRTER AOU R POS U5SPoE oM R
N Mo 2MoNsPOS U RNE D oDE5ÍT Rootvl NRUS oP RTRPU oRE

DHPÍt o1NÉ soMLOEPES DONEDDAS
ED D SoD ED RGB N A ÇAD D cE oU NP Ro oT UD Ps LA

M5 STEGB1EE 802 1 /NÃoR EADPE1000110E oolER D
U EET LE acE Mo PNTFORoWS 0 P1L DN oEP RAC Noo

EET EGA B NoN TE MEX G DoFN G RAUCODÍo ÇoP RTEU
No T L-HU Ro 7RTE CA oLR NUF CIN NoEVD RE oÃF RÉ c soRE

SEU EoMoDE cTE LAG ETNBRT oD sso Fo EU P EM NTso 5o aEDTO
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.6tt4.54410001 -26

Rua Jose de Frarça Pereira, n" l0 - CEP.: 85 230400- Fone/Fax: (M2) 3644-1359

I
\,

MoNIIoR) DEVEM POSSUIR GRADAÇÔES NEUTRAS DAS CORES BRANCA,

PREÍA ou clNzA, E MANTER o MEsMo PADRÃo DE coR ToDos os
CoMPONENTES DO PRODUTO DEVERÃO SER NOVOS, SEM USO,

EFORMA OU RECONDICIONAMENTO. GARANTIA DE 12 MESES,

101.100,00
AL

cúusuu tt - FUNDAMENTAçÃo trell
o presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei ns10.520 de L7 /0712002 e Lei ns

g.666/93, e de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico n,e o4Ll2o2L, aplicando-se ainda, os

princípios inerentes aos contratos ad ministrativos.

cúusutA tll - vALoR

O valor aprovado para o objeto é de RS 1o1.1oo,oo (Cento e um mil e cem reias)' denominado valor

contratuâl

Parágrafo Único
os pãgamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta

dos recursos das sêguintes dotações orçamentárias:

cúusuLA IV - PAGAMENTO

opagamentoseÍáefetuadoematé30(tÍinta)dias,apósaemissãodanotafiscalerecebimentodos
produtos.

Parágrafo Primeiro
Na nota fiscal, deverão constar informações correspondentes ao objeto' bem como indicação do

número do emPenho.

Parágrafo Segundo

o palamento está condicionado à aprovação dâ respectiva comissão dê Recebimento. instituída pela

Portaria Ne 024, de 08 de janeiro de 2021.

Parágrafo Terceiro

QuandoaCoNTRATADAestiversediadanoEstadodoParanáecontratarcomoMunicípiodeSanta
Mariadooeste-PR,deveráemitirnotafiscaleletrônica,conformeDecretoEstadualNe3.330/2008.
Perágrefo Quarto
casoaCoNTRATADAestejaemdébitoouapresentealgumairregu|aridadecadastraIjuntoà
Secretaria de Fazenda do Município de santa Maria do oeste/pr, os respectivos empenhos em seu

nomenãopoderãoserliberados,e,deconsequência,estesnãoterãovalidadenemeficácia'

CúUSULA V - FORMA DE PAGAMENTO

opagamentomencionadonacláusulaânteriorseráefetuadoatravésdedepósitoemcontãcorrente
da cóNTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma'

2

Dotações

Do Exercício.4.90.52.00.0010.301.1001.1068 00
l+zzo2021
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.54410001'26

Rua Jose de França Pereira, n" l0 - CEP.: 85.230400- Fone/Fax: (042) 3644-1359

cúusut.l vt - cottotçÔes oe ENTREGA

Os equipamentos médicos cirúrgicos deverão ser entregues em até 10 (dez) dias e parâ os itens de

informática até 30 (Trinta) dias, a contar da assinatura do contrato no seguinte endereço, Rua lose

de França Pereira, n9 10, Cep; 85.230-000, centro, Santa Maria do oeste/PR, de 2a à 6a feira, no

horário das 8h30min às 11h30h e das 13h30min às 17h00min'

Parágrafo Primeiro
os piodutos descritos no item anterior deverão estar em total acordo com as exigências do ANEXO

ll do Termo de ReÍerência.

Parágrafo Segundo

É aa lntait. responsabilidade da CONTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio'

embalagem, transportes, frêtes, seguros, carga e descarga do material' desde a sua origem até o

local de- destino, inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com

eventuais defeitos de fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 15 (quinze)

dias úteis.

Parágrefo Terceiro
EntrJgar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a

operação de transporte de carga e descarga'

Parágrafo Quarto
caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designado

iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado

os casos em que o motivo do descumprimento se.ia justiÍicado e aceito pelo CONTRATANTE'

Parágrafo quinto
Os bens serão recebidos provisoriamente, â partir da entrega, pelo responsável pelo

acompanhamento e Íiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta'

Parágrafo Sexto

Os bãns poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a CoNTRATADA no prazo

de até 05 (cinco) dias, da data da entrega'

ParágraÍo Sétimo
Casosejamre.ieitadososbensentreguesemdesconformidadecomasespecificaçõesconstantesno
Termo de Referência e na proposta, estes devêrão ser substituídos no prazo de até 03 (três) dias a

contardanotificaçãodaCoNTRATADA,ficandoàssuascustas,inclusivedasdespesasreferentesà
retirada dos bens rejeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus para a

CONTRATANTE.

Parágrafo Oitavo
os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento

provisório, após a verificâção da qualidade e quantidade do material e consequente aceitaÇão

mediante assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade'

Parágrafo Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento

do prazo.

Parágrafo Décimo

,
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.6ti4.54410001 -26

Rua Jose de França Pereira, n" l0 - CEP.: 85.210{00- Fonefax: (042) 1644-1359

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a respon sa bilidade da CONTRATADA

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrâto.

Parágrafo Décimo Primeiro
se a entrega e/ou a substituição dos mâteriais não forem realizadas no prazo estipulado, a

CONTRATADA estará su.ieita às sanções previstas no Edital e no contato'

ParágraÍo Décimo SeBundo

lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se â

repor aquele que apresentar defeito.

Parágrafo Décimo Terceiro

A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, â suaS expensas, a mercadoria que vier a ser recusada,

sendo que o ato do recebimento não importará na acêitação'

Parágrafo Décimo quarto

o prazo de vigência do contrato será de 12 (dozel meses a contar da sua assinatura.

IZABÉL^ ^de4híúdudDEUcHER ã.fiffii,",:f"
PIRES:079591899 lk- 2dr '),r27 !áe:iit@

cúUSUtA VII - OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

A CoNTRATADA obriga-se à:

e) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes' fretes'

,ágrror,."rg. e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as

despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação'

b) Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exi8idas no Termo

de Referência.
c) Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às

características do edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio

aviso.

d) Assumir integralmente a responsabilidadê de cotar modelo que atenda as características do edital,

mesmo que este se.ia diferente do modelo de referência'

- possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA da

entrega do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para

..n.ú."nto do(s) item(ns), haia viste que a responsabilidade da CONTRATADA é a verificação e o

atendimento às características do produto.

e) Assumir integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que

seja a causa.

Í) Obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de

Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada'

g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente' para que não sofram danos

durante o transporte ou armazenamento.

h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos prÔdutos,

necessárlos à boâ e pêrfeita entre8a do obieto contratado'

i) Cumprir todas âs orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos

;f Uanter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação

necessárlas para contratação com a Administração Pública'

k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente

produto.
l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas' no total ou em parte' o

objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções' sem ônus para a

CONTRATANTE.

m) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente' além de

+@



prestar os esclarecimêntos que julgar necessário.

n) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento convocatório.

o) os casos excepcionais serão avaliados pela coNTRATANTE, que decidirá motivadamente.

p) Operar como uma organização completa e independente.

q) Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento da

execução do contrato. A existência da íiscalização de modo algum diminui ou atenua a

responsabilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço'

- Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do

equipamento e materiais, bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras

manutenções que possam vir a ocorrer, serão por conta da CoNTRATADA, bem como o transporte de

equipamentos (necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às normas

de segurança do trâbalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE'

r) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morâis

ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto

da presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade'

s) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do

objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas,

inilusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica;

encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir

sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas

no edital, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada'

t) Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos à

Administração.
u) Comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito' toda e qualquer

situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação'

v) Vánter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrâtiva, sobre todo e qualquer

assunto de interesse do CoNTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da

execução do objeto deste Contrato.

Parágrafo Único
Garantia dos Produtos:
a) O período de garantia é de no mínimo 12 meses'

b) A garantia dos equipamentos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir do

Recebimento Definitivo pela CONTRATANTE.

cúUSUtA VIII . OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se à:

a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais'

b) Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informãçôes que esta venha a

Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.684.5441000 l -26

Rua Jose de França Pereira. n" l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 1644-1359

solicitar.
c)Exigirocumpr|mentodoobjetodestalicitação,segundosuasespecificações,prazosedemais
condições.
d) acámpanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem preiuízo da responsabilidade

dâ CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificativa'

e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos'

IZABELA 
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.5441000 I -26

Rua Jose de França Pereira, n" lO - CEP.: 85.210400- Fone/Fax: (042) 3644-1359

f) Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de Referência,

no instrumento convocatório ê na proposta da CoNTRATAOA, recusando-o na hipótese de

desconformidade com as características pretendidas.

g) Reallzar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da comissão de

Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando

comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se

referirem.
h) Verificar minuciosamente, no prazo Íixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes no Termo de Referência, edital e proposta, para fins de ãceitação e

recebimento definitivo.
i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela coNTRATADA exigindo sua

imedlata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei' ressalvados os casos

fortuitos ou de força maiores, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE'

j) comunicar à CoNTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

;o ob.ieto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido'

k) Rejeitar, no todo ou em part;, bens entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela

CONTRATADA.

l)AAdministraçãonãoresponderáporquaisquercompromissosassumidospelaCoNTRATADAcom
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

danocausadoaterceirosemdecorrênciadeatodaCONTRATADA'deseusempregados'prepostos
ou subordinados.
m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto' apontando as razões da

sua desconÍormidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instÍumento

convocatório ou na proposta apresentada'

n) proporcionar todas as facilidades para que âs CoNTRATADAS possam cumprir suas obrigações

dentro das normas e condições deste Edital.

cúUSULA IX - RESPONSABITIDADE SOLIDÁRIA

Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público odair José Ferreira de Lima, inscrito no

CPFlMF ne. 857.956.159-00.

ParágraÍo Primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CoNTRATADA'

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus ,g"nt", 
" 

prepostos, de conformidade com o art 70 da Lei Ns 8'666' de

1993.
Parágrafo Segundo

O representante da Administração anotârá em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano' bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências

cabíveis
cúusut-A x - sANçÔEs ADMlNlsrRATlvAs

Cometeinfraçãoadministrativa,nostermosdaLeiNq3'666,de1993ed41eiNs10.520,de2002,a
CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obriSações assumidas e pelo descumprimento das normas e

legislações pertinentes à execução do contrato, o município de Sânta Maria do oeste' poderá' aindã'

6
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.5,1410001-26

Rua Jose de França Pereira. n' l0 - CEP.: 85.230400- Fone/Fax: (042) 3644-1359

garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei Ne

8.666/93.
b) o licitante que ênsejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se

recusar injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto

adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal

Parágrafo Primêiro
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,

sem preiuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos

para a CONTRATANTE;

L) Urt," moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso iniustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

c) Multa compensatória de ro% (dez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no

caso de inexecução total do objeto;

d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,

será aplicada de forma proporcionalà obrigação inadimplida;

e) suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa

pela qual a Adminlstração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

f) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;

g) Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

f,erdurarem os motivos determinantes da punlção ou até que seja promovida a reabilitação perante

aprópriaautoridâdequeaplicouapenalidade,queseráconcedidasemprequeaCONTRATADA
ressarcir a CoNTRATANTE pelos prejuízos causados.

Parágrafo Segundo

tamúém fica sujeita às penalidades do art.87, lll e lV da Lei Ne 8.666, de 1993, a C6NTRATADA que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento

de quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrâr os objetivos da licitaçãoi

aí Duronrtr" não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos

praticados.

Parágrafo Terceiro

A apiicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto

na Lei Ns 8.666, dê 1993, e subsidia riamente a Lei Ns 9 784, de 1999'

Parágrafo Querto
Aautoridadecompetente,naaplicaçãodassanções,levaráemconsideraçãoagravidadedaconduta
doinfrator,ocarátereducativodapena,areincidênciadetransgressõesporpâTtedaCONTRATADA'
levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE' bem como o dano

causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade'

Parágrafo Quinto
I apiicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais

perdas ou danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste - PR'

Parágrafo Sexto

As sanções administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominações

impostas pela Lei Ne 8.666/93 e suas alterações.

CúUSULA XI . CONDUTA DE PREVENçÃO DE FRAUDE E €ORRUPçÃO
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.6t14.54410001-26

Rua Jose de França Pereira, n' l0 - CEP.: 85.210400- Fone/Fax: (042) 1644- 1359

TZABELA DEUcHER àflff,':Jf,fr "*' -
PIREs:oTeser 8ee27 mln:1',1111.,", ",*.

CON T A CONTRATANTE

DP INFORMATICA tTDA
OSCAR DETGADO

PREFEITO D U

,

MA
RG:

oN lo MI

RG3.916.724-7
TESTEMUNHA 2

CIO VICEN

9.7 -8

8

TESTEMUN 1

LIMA

m

Os licitantês devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus Íornecedores e

subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo

de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

Parágrafo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na

execução de contrato;
b).,prática fraudulenta,,:a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não-competitivos;

d) ,,prática coeÍcitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou aÍetar a

execução do contrato.
e) ,,prática obstrutiva,,: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou íazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o obietivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seia

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo finânceiro multilateral promover

inspeção.
cúusur-A x[ - DlsPoslçÔEs FlNAls

Fica eleito o Foro da Comarca de Pitanga/PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as

dúvidas ou questões decorrentes deste contrato.

E, por estarem.iustos e contratados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e

forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais'

Santa Maria do Oeste/PR, 10 de dezembro de 2021'

K )
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UNICIPIO OE SANTA ARIA OO OESTE - ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/OOO1 -26

RUA JOSE OE FRÁ IllçA pÊiêli^, t{r ío - cEp.: r!.2t0-ooo FOa{ E/F Al: t0 a2) raaa_t 2ra

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 163/2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, EStAdO dO PArANá, PES'OA JUrídiCAde direito público interno, com sede à Rua José de França pereira ne 10, inscriio no cNp:/nar
sob ne 95.684.54410007-26, neste ato devidamente representado pero prefeito Municipai sr.
OSCAR DEIGÂDO.

CoNTRATADA: Dp TNFoRMATTCA LTDA pessoa jurídica de direto privado, com sede na Rod. BR
282 sN, KM 131, cEP:88.680-000, na cidade de Bom Retiro sc, inscrito no CNpj/MF sob ne
42.280.959/úO1-78.

OBJETO: "AQUISIçÃO DE EQUIPAMENTOS PARA UBS E PRONTO ATENDIMENTO DA
SECRETARIA MUNICIPAT DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. PR'.

10 MPUTADOR COMPTETO COMPUTADOR COMptETO: CpU,
MONITORDE LED, TECTADO, MOUSE
ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA: QUE ESTE'A EM LINHA DE PRODU

ELO FABRICANTE. -COMPUTADOR DESKTOP COM PROCESSADO
NO MíNIMo QUE PossUA No MÍNIMo 4 NÚctEos, 8 THEREADS
FREQUÊNC|A DE 3.0 GHZ; POSSUtR I D|SCO RíG|DO DE 1TB OU Ss

GB, MEMÓRIA RAM oE 8 GB, EM 2 MÓDULos IDÊNTIcos oE
B CÂDÀ DO TtpO SDRAM DDR4 2.133 MHZ OU SUPER|OR,
PERANDO EM MODALIDADE DUAL CHANNEL. A PLACA PRINCIPA

DEVE TER ARQUITETURA ATX, MICROATX, Bü OU MICROBTX,
NFORME PAORÕEs ESIABELECIOOS E DIVULGADOS NO 5íTIO

.FORMFACTORS.ORG, ORGANISMO QUE DEFINE OS PADRÔ
EXISTENTES. POSSUIR PELO MENOS 1sLOT PCI-EXPRESS 2.0 X16 O

UPERTOR. POSSUTR S|STEMA DE DETECÇÃO DE TNTRUSÃO DE
HASSIS, COM ACIONADOR INSTALADO NO GABINETE. O
DAPTAOOR DE VÍDEO INTEGRADO DEVERÁ SER NO MíNIMO DE
B DE MEMÓRIA. POSSUIR SUPORTE AO MICROSOFT DIRECTX 10
U SUPERIOR. SUPORTAR MONITOR ESTENDIDO. POSSUIR NO
Íuuo z saíoas DE víDEo, sENDo pEro MENos 1 DtGtrAL
PO HDMI, OISPLAY PORT OU DVI. UNIDADE COMBINADA D
RAVAçÃO DE OTSCO ÓT|CO CD, DVD ROM. ------TECTADO USB,
NT2, 107 TECLAS COM FIO E MOUSE USB, SOO DPI,2 BOTÔES,

NITOR DE LED 19 POLEGADAS (WIDESCREEN 16:9). TNTERFACE

DE REOE 10/100/1000 E WtFt PADúO |EEE 802.11 B/G/N. S|STEM
PERACTONAL WTNDOWS 10 pRO (64 B|TS). FONTE COMPATÍVEL E

UE SUPORTE TODA A CONFIGURAçÃO EXIGIDA NO ITEM
GABINETE E PERIFÉRICOS DEVERÃO FUNCIONAR NA VERTICAL OU
HORIZONTAL.

TODOS OS EQUIPAMENTOS OFERTADOS (GABINETE, TECLADO,
MOUSE E MONITOR) DEVEM POSSUIR GRADAÇÔES NEUTRAS

ES 8RÂNCA, PRETA OU CINZA, E MANTER O MESMO PADRÃO DE

R. ToDos os coMpoNENTEs Do pRoDUTo DEVERÃo sER
OVOS, SEM USO, REFORMA OU RECONOICIONAMENTO. GARA

ROLI COM FtO.

DE 12 MESES.

DIN FO 30,00 .370,00 101.100,00

B

do produto/sêrviço
Totãl
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MUNICIPIO DE SÂNTA MARIÂ DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: S 5.68 il.5it,l/0 OO í -2 6

RU^ JO!E OE riANçÂ pEiErRÂ, a5.2!0,ooo _ Fot€/F Àxr l0a2 | taaa-i2r,

100,00

O total do item é de RS 101.100,00 (Cento e um mil e cem reais).

Date de assinatura: 10 de dezembro de 2021.
Yigênciat 09/12/2022



Prêfeiturâ l\runicipal dê Santâ Mêriâ do Oeste

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITUR{ MT,\ICIPAI DE SANTA MARIA DO OESTE

LtcrTAcÀo
EXTRÂTO DE CONTRATO N'Ió3/202I

CoNTRATANTE: MUNIciPIo DE SANTA MARrÁ Do OESTE, Estado do paraná. pessoajuridica de direito público intemo, com serle à Rua

*t1"-T}'itlí"á: 
n' r0, inscrito no cNPr,{\4F sou u' ss.osl.siaró00i2ó, neste ato d",iá,.;;;p.;;;ã;peto prereito Municipal, sr.

CoNTRÀTADA: DP INF0RMATICÂ LTDA pessoa jurídica de direto privado. com sede na Rod. BR 282 sN, KM 131, cEp: 88.6t0-000, nacidâde de Bom Retiro SC. inscrito no CNpJ^4F sôb n" 4i.280.959/00ô r_r'
oBJETo: "AQUIsrÇÃo DE EQUIPAMENTos PARÁ uBs E pRoNTo ATENDIMENTo DA SECRETARTA MUNICIpAL DE s^ú,DEDO MUNICIPIO DE SATITA MÂRIA DO OESTE - PR!.

EsFEctFrcAÇÀo MÍNIM^: euE ESTEJA EM LINHÂ DE pRoDUÇÀo pELo T BRICANTE. .coMpuTÁtruR

COMPUT^DOR COMPLETO COMPUI^DOR COMPLLT(): CpU

top coM pRocEssaDoR No MiNtMo euE possuÂ No MiNlMo,r NúcLEos.3 THEpúaDs F

UNIDADE coMBrN^DÀ DE cR^v çÂo DE Dtsco ôflco cD, DvD RoM. _,TEcLÁDo usB. ABNT2. r0

FREQT]ÊNCTÂ DE ],0 GHZI MSSUIR I DISCO RÍ6IDO DE I TB OU SSD 24! 68, MEMóRI^ RÁM DE 3 CB, LM 2
MóD(JLos IDÉNTIcos DE 4 cB cAD^, Do rrlo SDR^M DDRa 2lli MHz ou supERIoR. opEiÀNDo EM

LIDADE DUÂI CHANNEL A PLACA PRNCIPAL DEVE TER ARQIJITETURA ÁTX. MICROATX. BTX ÔU
ICROBIX, CONIORME PADRÔES ESTAIELECTDOS E DNULGÂDOS NO SiTIO \!1XW,FORMF^CIORS.C'RA.

oRcANrsMo euE DEFÍNE os pÀDRôÊs ExtsTEN"rFs. posstrtR pELo MENos I stôT rcr,ExpREss 20 xl6
ou supERIoR. possulR stsTEM^ DE DETEcÇÀo DE INTRUSÃo DE cH^ssts. coM ActoNÂDoR INSTA

GABTNETE. o ÀDÀ?T DoR DE viDfo INTEGR T,o DEVERÁ sER No MiNlMo DE I cB DE MEMóR|A
R SUPORTE AO MICROSOFT DIRECTX IO I OU SIJPERIOR, SUPORÍAR MONIIOR ESTENDIDO MSSUIR

No MÍNIMo 2 sAiDAs DE vÍDEo, sENDo pEto MENos I Dl6lrÂt Do rrpo IIDMI, DIspLAy poRT ou Dvr.

coM Fto E MousE usB, 800 Dpl. 2 BoTÕEs, scRolr_ coM Flo. ,MoNtToR DE LED t9 mLFG^DÀ§
WIDE§CREEN 16:9), INTF,RFACES DE REDE IOIM/IOOII E wlFI PÂDRÀO IFEE 3OzII Ê/G/N SISTEMA

EXIGIDA No trEM. GÂBINETE E pFtuFÉRrcos DEtlRÀo F(iNctoN^R NA vERTtcÂl ou HoRtzoNTAL. -

oPERActoN^L wINDows r0 pto (6,t BrTs). FoNTE coMpATh,TL E et E supoRTE ToDA A coNFrcuRAÇÃ

OS EQLTIPÀMENIOS OFERI^DOS {G^BINETE, TECLADO, MOUSE E MONTTOR) DEIV,EM POSSUIR
CR^DAÇÔE§ NEUTÂA§ DAs coREs BR,{NCA. PRETA oU cINzA. E MÂNTER o MEsMo PADRÀo DE coR,
roDos os coMmNENTES r,o pRoDUTo DEvERio sER Novos. sEM uso, REFoRMÂ tlu
RECONDICIONÂUENIO, GARANTI^ DE I2 MESES.

MOMTORDE LED TECLAD(J, MOUSÉ 1)tNFO

,0t.tm,00

O total do item é de R$ 101,100,00 (Cento e um mil e cem reais).

Data de assinâtura: l0 de dezembro de 2021.
Vigê}Iciat 09/1212022
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Milicio Vicente Stloher
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